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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 016 DE 03 JANEIRO DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAR  DE  INTERESSES  PARTICULARES  DA  SERVIDORA  FABIANA  BARGA  SOUZA,  DO  CARGO  DE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 08 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
004 - 30-12-2022 - TERMO ADITIVO - SELF ASSESSORIA - DL 071

01-11-2022 - TERMO ADITIVO - LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 016 DE 03 JANEIRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o pedido de prorrogação de licença 
para Tratar de Interesses Particulares da servidora 
FABIANA BARGA SOUZA, do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria Municipal 
Educação e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de complementação de licença para trato de 

interesse particular, sem remuneração, da servidora FABIANA BARGA SOUZA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 02 (dois) anos, sem remuneração, iniciando em 01 de 

fevereiro de 2023 e com término em 01 de Fevereiro de 2024, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 03 

de janeiro de 2023. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 016 DE 03 JANEIRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o pedido de prorrogação de licença 
para Tratar de Interesses Particulares da servidora 
FABIANA BARGA SOUZA, do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria Municipal 
Educação e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de complementação de licença para trato de 

interesse particular, sem remuneração, da servidora FABIANA BARGA SOUZA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 02 (dois) anos, sem remuneração, iniciando em 01 de 

fevereiro de 2023 e com término em 01 de Fevereiro de 2024, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 03 

de janeiro de 2023. 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 08 de 02 de janeiro de 2023. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. MAIARA PEREIRA BRAGA, 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 08 de 02 de janeiro de 2023. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. MAIARA PEREIRA BRAGA, 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 004/2022 AO CONTRATO Nº 463/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa SELF 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a 
Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei 
da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 
1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ nº 10.450.122/0001-33, com 
sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Centro – Paraiso do Tocantins – Tocantins, 
neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-87 e RG 
nº 1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 463/2022, 
que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – 
IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 463/2022, conforme Processo 
de Dispensa nº 071/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços Estudo de impacto da reforma da previdência municipal: Relatório Atuarial com data focal 
posterior a vigência das novas regras de benefícios para fins de comprovação do impacto atuarial, 
conforme exigências para elaboração de parcelamento, conforme previsto no Art. 5º B, §4º, I, alíneas 
c) e c) da Portaria MTP nº 360, de 22 de fevereiro de 2022:  as avaliações atuariais que demonstrem a 
situação do equilíbrio financeiro e atuarial anterior às alterações das regras de benefícios e posterior a 
sua adoção, elaboradas de acordo com os parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 19 de 
novembro de 2018; os correspondentes Demonstrativos de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), 
acompanhados dos respectivos relatórios de avaliação atuarial encaminhados por meio do Cadprev, 
caso em que será suficiente que a informação consolidada dos resultados constantes desse documento 
sejam inseridas no formulário de que trata o caput, para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do 
Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula 
da Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2023, com o 
seu término em 31/12/2023.  
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CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2022. 
  
  

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
SELF ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 
Irineu Pereira de Souza 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2022. 
  
  

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
SELF ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 
Irineu Pereira de Souza 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
142/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa LARCHER E 
ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
CONTRATANTE: O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 
703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – 
BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
36.572.513/0001-14, com sede na Rua Copaíba, Lote 1, Torre C, nº 1 – APT 2113 – Norte (Águas 
Claras) – Brasília – DF, representado pelo senhor Lucas Oliveira Rocha, portador do CPF nº 
039.217.475-89 e OAB nº 51259, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
142/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários 
para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e 
que seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 
8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2021, 
cujo objeto é a Prestação de Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria jurídica no 
âmbito do regime próprio de Previdência Social, acompanhando as demandas administrativas e 
judiciais do IMUP, interpondo nos recursos cabíveis e abrangendo a compensação previdenciária 
para o Instituto Municipal de Previdência no Município de Serra do Ramalho – BA, conforme 
Processo de INEXIGILIBILIDADE n.º 012/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores 
iniciais do contrato do processo de licitação de INEXIGILIBILIDADE n.º 012/2021, no valor 
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Global de R$ 55.000,00 (cinquenta e conto mil reais), acrescentando um aumento de 17,03% 
(dezessete virgula três por cento), nos valores para o reequilíbrio financeiro, ficando 
acrescentado um valor de R$ 9.515,00 (nove mil quinhentos e quinze reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora 
aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, 
único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Novembro de 2022. 
 

  
 

_________________________________ 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Lucas Oliveira Rocha 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/775B-BABA-B13E-4CF5-4CE4 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Assinado em: 05/01/2023 11:47 UTC-03:00
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